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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 056/2018 
Processo n.º: 174 – PE 050/2018 
Assunto: Vale-Alimentação 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei n.º 050/2018, busca 
autorização legislativa para alterar a redação do artigo 5º da Lei n.º 3.996/03, que 
institui o Programa de Vale-Alimentação aos servidores municipais. Dessa maneira, o 
valor do benefício será reajustado em dois reais, passando a ser de R$ 22,00 (vinte e 
dois reais) por dia efetivamente trabalhado. 

A mensagem justificativa esclarece que o último reajuste ocorreu em 
novembro de dois mil e quatorze, sendo que, nesse período, a inflação registrada 
pelo índice INPC superou a casa dos 20% (vinte por cento). Destaca que o benefício, 
por ter caráter indenizatório e não remuneratório, não compõe o cálculo para fins de 
comprometimento da Folha de Pagamento sobre a Receita Corrente Líquida, nos 
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 15 de maio de 2018. 
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